
Cumprimento de requisitos 

Requisitos da NTIA  

A Administração nacional de telecomunicações e informações (NTIA) solicitou que a 
ICANN “forme um processo de múltiplas partes interessadas de modo a desenvolver um 
plano para fazer a transição da função de administração do governo norte-americano” 
com relação às funções da IANA e ao gerenciamento de zona raiz relacionado. Ao fazer 
esse anúncio, a NTIA especificou que a proposta de transição deve ter apoio amplo da 
comunidade e atender aos seguintes princípios:  

 Apoiar e melhorar o modelo de múltiplas partes interessadas; 
 Manter a segurança, a estabilidade e a flexibilidade do DNS da Internet 
 Atender às necessidades e expectativas dos clientes e parceiros globais dos 

serviços da IANA; 
 Manter a abertura da Internet. 

A NTIA também especificou que não aceitará uma proposta que substitua a função da 
NTIA por uma solução administrada por uma organização governamental ou 
intergovernamental.  

O grupo avaliou esses critérios em relação às propostas da linha de trabalho 1 do 
CCWG-Responsabilidade. A tabela a seguir indica como essas propostas atendem aos 
critérios relevantes e em que parte deste relatório é possível encontrar as medidas e 
informações relevantes, inclusive uma lista de testes de resistência realizados para 
avaliar se as propostas também atenderiam aos critérios em caso de contingências.  
 

Critérios Principais 
propostas 

Testes de resistência 
relevantes 

Avaliação 

Apoiar e melhorar o 
modelo de múltiplas 
partes interessadas; 

Os aprimoramentos 
da responsabilidade 
da ICANN também 
aprimoram o 
modelo de múltiplas 
partes interessadas 
da ICANN. O 
mecanismo de 
empoderamento da 
comunidade 
baseado no Modelo 
de comunidade 
como um só 
membro é 
multissetorial. 

Teste de resistência n° 10 

Teste de resistência n° 12 

Teste de resistência n° 13 

Teste de resistência n° 14 

Teste de resistência n° 18 

Teste de resistência n° 22 

Teste de resistência n° 24 

Teste de resistência n° 26 

Teste de resistência n° 31 

Teste de resistência n° 32 

Teste de resistência n° 33 

Teste de resistência n° 34 

Requisito 
atendido 

 

Manter a Os poderes da Teste de resistência n° 1 Requisito 



segurança, a 
estabilidade e a 
flexibilidade do DNS 
da Internet 

comunidade 
relacionados a veto 
no orçamento ou 
plano estratégico, 
bem como remoção 
de diretores ou de 
toda a diretoria, 
incluem medidas 
específicas para 
garantir a 
continuidade das 
operações. 

Teste de resistência n° 2 

Teste de resistência n° 5 

Teste de resistência n° 6  

Teste de resistência n° 7 

Teste de resistência n° 11 

Teste de resistência n° 17 

Teste de resistência n° 19 

Teste de resistência n° 25 

atendido 

 

Atender às 
necessidades e 
expectativas dos 
clientes e parceiros 
globais dos serviços 
da IANA;  

As propostas 
atendem às 
necessidades do 
CWG - 
Administração (ver 
abaixo).  

Os requisitos 
específicos da 
comunidade de 
números também 
foram incluídos, 
com a finalidade de 
evitar interferência 
com outros 
mecanismos 
específicos 
relacionados a 
políticas de 
números.   

Não foram 
recebidas 
solicitações 
específicas da 
comunidade 
técnica.  

 

Consulte a 
Proposta do CWG 
- Administração. 

Teste de resistência n° 1 

Teste de resistência n° 2 

Teste de resistência n° 5 

Teste de resistência n° 6  

Teste de resistência n° 11 

Teste de resistência n° 17 

Teste de resistência n° 19 

Teste de resistência n° 20 

Teste de resistência n° 21 

Teste de resistência n° 25 

Requisito 
atendido 

Manter a abertura 
da Internet 

A missão e os 
valores essenciais 
da ICANN foram 
atualizados para 
garantir que a 
abrangência da 

Teste de resistência n° 4 

Teste de resistência n° 10 

Teste de resistência n° 16 

Teste de resistência n° 18  

Requisito 
atendido 

 



missão da ICANN 
continue limitada à 
função de 
coordenação. Eles 
também 
determinarão um 
padrão de revisão 
para os 
mecanismos de 
apelação 
aprimorados da 
ICANN.  

 

Consulte a Seção 3 
da proposta do 
CCWG - 
Responsabilidade. 

Teste de resistência n° 23 

Teste de resistência n° 24 

Teste de resistência n° 28 

Teste de resistência n° 29 

Teste de resistência n° 30 

Não aceitará uma 
proposta que 
substitua a função 
da NTIA por uma 
solução liderada 
pelo governo ou por 
uma organização 
intergovernamental 

As propostas se 
baseiam em 
aprimoramentos da 
responsabilidade 
mútua, não na 
responsabilidade de 
uma organização 
liderada pelo 
governo ou 
intergovernamental. 
Os governos são 
reconhecidos como 
partes interessadas 
importantes, 
especialmente por 
sua função em 
relação a políticas 
públicas.  

 

Consulte também a 
Seção 6 da 
proposta do 
CCWG - 
Responsabilidade. 

Teste de resistência n° 12  

Teste de resistência n° 13 

Teste de resistência n° 18 

Teste de resistência n° 35 

 

Requisito 
atendido 

 

Dependências do CWG - Administração 

Na carta de encaminhamento enviada ao ICG sobre o plano de transição, o CWG - 
Administração observou o seguinte em relação a suas dependências do trabalho do 
CCWG - Responsabilidade: 



"A proposta do CWG - Administração depende e está amplamente condicionada 
à implementação pela ICANN dos mecanismos propostos pelo Grupo de 
Trabalho Entre Comunidades para o aprimoramento da responsabilidade da 
ICANN (CCWG - Responsabilidade). Os copresidentes do CWG - Administração 
e do CCWG - Responsabilidade coordenaram seus trabalhos, e o CWG - 
Administração tem certeza de que as recomendações da linha de trabalho 1 do 
CCWG - Responsabilidade, se implementadas conforme esperado, atenderão 
aos seus requisitos. Se algum elemento desses mecanismos de 
responsabilidade da ICANN não forem implementados conforme a proposta do 
CWG - Administração, essa proposta deverá ser revisada". 

Os requisitos do CWG - Administração para o CCWG - Responsabilidade estão 
explicados nas páginas 20 e 21 da Proposta do CWG - Administração, apresentada em 
25 de junho de 2015. As propostas da linha de trabalho 1 do CCWG - Responsabilidade 
atendem a todas essas condições.  

1. Orçamento da ICANN 

A proposta relacionada aos direitos da comunidade no desenvolvimento e na análise do 
orçamento da ICANN e da IANA pode ser encontrada na Seção 7.1.  

A proposta inclui a capacidade da comunidade de vetar o orçamento da IANA ou da 
ICANN. Nesse relatório, a descrição do orçamento da IANA está alinhada à descrição 
do CWG - Administração. Foram criadas medidas de continuidade para garantir que o 
uso desse poder não interfira com a continuidade das operações da IANA pós-transição 
(PTI).  

2. Diretoria da ICANN e mecanismos de empoderamento da comunidade 

As propostas permitem que a comunidade indique e remova membros da diretoria, 
remova toda a diretoria, supervisione determinadas decisões e aprove emendas ao 
estatuto fundamental da ICANN. A descrição desses mecanismos pode ser encontrada 
na Seção 7.3 (Remoção de membros da diretoria) e na Seção 7.4 (Remoção da 
diretoria). O CCWG - Responsabilidade explica suas propostas para garantir que o uso 
desses poderes não interfira na continuidade das operações da ICANN. 

3. Revisão das funções da IANA e processo de separação  

As propostas do CCWG - Responsabilidade incluem a incorporação ao estatuto da 
ICANN de seções da Ratificação de Compromissos relacionadas a revisões regulares 
obrigatórias. Uma seção relacionada à revisão e à revisão especial das funções da 
IANA fará parte dessas novas seções do estatuto. Suas especificações terão como 
base os requisitos definidos pelo CWG - Administração, e o processo de redação do 
estatuto incluirá o CWG - Administração. 

A incorporação do procedimento de implementação de um processo de separação ao 
estatuto, se determinada por uma revisão especial das funções da IANA, inclusive 
cláusula sobre a criação de um grupo de trabalho entre comunidades para a separação 
(SCWG), suas funções e limites de votos para a aprovação de seu resultado final (que 
poderiam incluir a separação) já foram definidos. Suas especificações terão como base 
os requisitos definidos pelo CWG - Administração, e o processo de redação do estatuto 
incluirá o CWG - Administração.  



Conforme solicitado pelo CWG - Administração, a comunidade pode usar o processo de 
revisão independente (consulte a Seção 5.1) para contestar uma decisão da diretoria de 
não implementar uma recomendação de uma revisão da função da IANA. 

4. Comitê permanente do cliente 

A incorporação do Comitê permanente do cliente ao estatuto foi aceita, e o CWG - 
Administração poderá redigir uma proposta própria ou participar de um trabalho 
conjunto.  

5. Mecanismos de apelação 

As propostas do CCWG - Responsabilidade incluem aprimoramentos significativos aos 
mecanismos de apelação existentes da ICANN, inclusive o IRP. O IRP estará disponível 
para que os gerentes de TLD contestem as decisões da ICANN, inclusive em relação às 
funções da IANA (com exceção de delegações e redelegações de ccTLDs, conforme 
solicitado pelo CWG - Administração). Seu padrão de revisão será baseado na missão e 
nos valores essenciais da ICANN, e inclui conformidade com as políticas 
documentadas. As decisões do IRP serão vinculantes para a diretoria da ICANN.  

Mais informações sobre o IRP podem ser encontradas na Seção 5.1.  

6. Governança da IANA pós-transição (PTI) 

Esperamos a incorporação de cláusulas de governança relacionadas à PTI ao estatuto. 
As especificações com respeito a essas cláusulas terão como base os requisitos que 
serão definidos pelo CWG - Administração, e o processo de redação do estatuto incluirá 
o CWG - Administração. 

7. Estatuto fundamental 

A lista de seções do estatuto que farão parte do estatuto fundamental inclui todas as 
seções relacionadas a poderes da comunidade (inclusive rejeição do orçamento e 
remoção da diretoria), os aprimoramentos do IRP e, considerando essa condição 
específica, a revisão das funções da IANA e o processo de separação, o comitê 
permanente do cliente e a governança da PTI.  

A alteração desse estatuto fundamental exigirá, após a proposta da Diretoria, aprovação 
da comunidade com maioria de 75% através do mecanismo de comunidade como um 
só membro.  

Mais informações sobre o estatuto fundamental podem ser encontradas na Seção 4. 

 


